
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 19 de março de 2018. 

Ofício n.° 441/2018 — GAB 

Prezado Presidente 

Em atenção ao requerimento n° 345/2018, do vereador Renato Nogueira 

Guimarães, que solicita cópia de documentação do PME, encaminhamos anexo 

documentação solicitada. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000000743 - 2018 05/04/2018 4:51:05 PM 

Interessado (a): PRESIDENTE VER. CARLOS 

Assunto: Resposta ao Requerimento 
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r 
Isael Romingues 

Prefetó  Municipal 

Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone(12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Pindamonhangaba, 09 de março de 2018. 

MEMORANDO N° 025/18—SEC-DPE 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 345/2018 

limo. Sr. 

Júlio César Augusto do Valle 

Secretário de Educação e Cultura 

Em resposta ao requerimento n° 345/2018 expedido pelo vereador Renato Nogueira 

Guimarães segue: 

✓ cópia da Portaria Geral n° 4761 de 21 de dezembro de 2016 que institui a equipe 

do Fórum Municipal de Educação (FME), publicado no Jornal Tribuna do Norte, 

página 15, em 28 de dezembro de 2016; 

✓ cópia da Portaria Geral n° 4929, de 27 de setembro de 2017 que cessa a designação 

de alguns integrantes do FME, publicado no Jornal Tribuna do Norte, página 6, em 

24 de outubro de 2017; 

✓ cópia do Decreto n° 5459, de 09 de outubro de 2017, publicado na página 10 do 

Jornal Tribuna do Norte de 10 de novembro de 2017 que homologa e publica o 

Regimento Interno do Fórum; 

✓ entre as ações realizadas em 2017 destacam-se: 1' reunião da equipe do FME 

realizada no dia 06 de abril para posse dos membros eleitos, estudo e aprovação 

do regimento interno; 2a  reunião para composição do grupo de estudos para 

acompanhar o Plano de Metas e Estratégias voltado para o Plano de Carreira do 

Magistério, tabulação dos dados do PME na plataforma digital do MEC, os 8 eixos 

temáticos da CONAE/2018; 

✓ pauta das reuniões realizadas com a equipe do FME, acompanhadas da lista de 

presença. 

Atenciosamente, 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Diretora do Departamento Pedagógico 

Avenida Fortunato Moreira, 173 — Centro — Pindamonhangaba — SP — CEP.: 12400-400 — Tel./Fax: (12) 3644-1565 
educacao@pindamonhangaba.sp.gov.br  
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RESOLVE 
M. 1° CESSAR a designação dos senhores abaixo pare constituírem a Equipe do Fórum Municipal 
de Educação de Pindamonhangaba- FMEP. 
1— Representantes do Poder Publico Municipal 
c) Titular. 	Graziele Cristina da Sita Monteiro 

Suplente. Edneia Aparecida de Oliveira Marcondes de Souza 
II — Representantes da Sociedade Civil (Conselhos, Sindicatos, Associações, Organizações ou 
Movimentos Sociais relacionados á educação) 

a) Titular Mauro Celso Barbosa 
Suplente: 	 Maria Solange Lobo 

b) Titular, Ronaldo Pinto de Andrade 
Suplente: 	 Regina Midori 

Ifl — Usuános do Sistema de Ensino (representantes dos Alunos da Educação Básica e do Ensino 
Superior ou Responsáveis por Alunos) 
c) Titular Hetane Aparecida Augustinho 

Suplente: 	 José Simeáo dos Santas 

IV- Profissionais da Educação das Redes Públicas e Privadas (docentes e equipes técnico-
administrativas) 
d)  

Suplente: 	 Laura Lúcia de Oliveira Santos 

f) Titular 	Vera Lúcia Alcides de Oliveira 

h) Titular César Augusto Garcia de França 
Suplente. 	 Maria Helena Ferraz 

Art. 2°  DESIGNAR os senhores abaixo para constituírem a Equipe do Fórum Municipal de Educação 
de Pindamonhangaba- FMEP: 

— Representantes do Poder Pública Municipal 

c) Titular: Denise Cruz Ferrari Gantijo 
Suplente: Graziele Cristina da S4va Monteiro 

It — Representantes da Sociedade Civil (Conselhos, Sindicatos, Associações, Organizações ou 
Movimentos Sociais relacionados à educação) 

a) Titular Mirian Ferreira Nascimento de Paula 
Suplente: 	 Andréa Campos Sales Martins 

b) Titular 	Denise Cintra Vigas Boas 
Suplente: 	 Pedro de Camargo 

III — Usuários do Sistema de Ensino (representantes dos Alunos da Educação Básica e do Ensino 
Superior ou Responsáveis por Alunos) 

c) Titular Roseli dos Santos Barbosa 
Suplente: 	 Antonia Glauciane Alves Moreira 

IV- Profissionais da Educação das Redes Públicas e Privadas (docentes e equipes técnico-
administrativas) 
d)  

Suplente: 	 Ida Hebe da Costa Símplicio 

f) Titular 	Laura Lúcia de Oliveira Santos 

h) Titular. 	Silmar de Almeida Pac,ca 
'Suplente. 	 César Augusto Garcia de França 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
Pindamcnhangaba, 27 de setembro de 2017. 

Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Ricardo Alberto Pereira Platino 
Secretário de Gestão e Articulação Politica 

Registrada e publicada na Secretaria de Municipal de Negócios Jurídicos em 27 de setembro de 
2017. 

Anderson Mini° da Silva Alves - Secretário de Negócios Juridicos 

Júlio César Augusto do Vage 
Secretario de Educação e Cultura 

JORNAL A TRIBUNA DO NORTE 

PINDAMONHANGABA, 24 DE OUTUBRO DE 2017, PÁGINA 6 

PREFEITURA MUNICIPAL og PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL N° 4.929, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017. 
Altera a Portaria Geral n° 4.761, de 21 de dezembro de 2016, que constitui a Equipe do Fórum 
Municipal de Educação. 
lesei Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade a Lei ri' 5.942, de 13 de julho de 2017 e Portaria Geral n° 4.761, de 21 de dezembro de 2016, 

r 
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DECRETO N.5.459. DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

a voz e voto. enquanto aguarda a puble..o do seb nome em ato normativo. 	11-A Comissão de Mobilização e Divulgação. 

Homologa o Regimento Irmano do Fórum Municipal de Educação de 
Pix.monhangaba-FMEP 
lesei Domingos, Prete. do Monadoio de Pindamonhangaba, no no do suas 
atribuições lega., e de atado cone e Lei Municipal n° 5.942. de 13 de jul. de 2016, 

DECRETA 
Art 1° Fica HOMOLOGADO o Ftegmento Interno do FORUM MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO DE PINDAMONHANGABA-FNIEP, criado pela Lei Municipal n° 5.942. 
13 dep.. de 2016, aprovado em reunião no .330 de março de 2017, com a ereu 
técnica e Conselho Municipal de Educação. 
Parágrafo único. O Regimento Interno de que trata o -.por deste artigo passa a 
integrar este Derreto. 
ArL 2° Este Derreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Plndamonhangate 09 de ourado de 2017. 

1.44 Dominga. 
Prefeito Municipal 

Julio César Augusto do Vage 
Secretário de Educação e Cultura 
Ricardo Alberto Pereira Plorino 

Secretário de então e Articulação Politica 
Registrado e publica. ria Secretaria de Municipal de Negócios Acidicos em 09 de 
oartubm de 2017. 

Anderson Plinto da Silva Alves 
Secretário de Negados Judaicos 

FORUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINDAMONHANGABA 

REGIMENTO INTERNO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Prefeito Municipal 
Isael Domingues 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
Prof. Jidio César Augusto do Valle 

Elaboração 
Membros da equipe Técnica do Fon. Munianal de Educação do Municiai° de 
Pindamonhangoba 

Fevereiro- 2017 
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CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1° - O Fórum Municipal de Educação de Pindamonhangaba, doravante 
denominado FMEP, em sintonia com o Fórum Nacional e Estadual de Educação. 
instituído pelo Decreto Municipal n° 5.942 de 13 de julho de 2016, em cumprimento 
a Lei Federal 13.0052015 - Plano Nacional de Educação (PNE). reger-se- as 
nonas deste Regimento Miemo 

Art. T - É de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
em conjunto com o Conselho Municipal de Educação e a equipe técnica do 
Fórum Municipal de Educação, avaliar a execução do PME, estabelecendo os 
mecanbnios necessários ao acompanhamento e cumprimento das metas. 

§ 1° - O Fórum Municipal de Educação será convocado animareinte para a 
acompanha mento das metas e ações previstas no Anexo Ida Lel Municipal n° 
5786. de 23 do junto de 2015. emitindo parecer sobre a atuação encontrada. 

g 	- Compete ao Conselho Municipal de Educação. no âmbito de suas 
competências. em parceria corna Equipe Técnica constituída em norma especifica. 
monitorar e supervOionar os atividades do Fórum municipal de Educação de 
Pindamonhangaba. avaliando as ações do Poder Executivo tendo em vista o 
cumprimento da metas° estratégias, emitindo pareceres e orientações necessárias 
na concretização do Flano Municipal de Educação de Pindamonhangaba. 

§3°- O primeiro mandato do FMEP sere coordenado pela Secretaria Municipal. 
Educação e Cultura. representado pato seu O...Mente Pedagógico. 

CAPITULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 3°- O Fanam de Educação de Pindamonhangaba tem as seguintes Md/coações: 

I - Acompanhar a execução do plano de metas e ações previstas no Plano 
Municipal de Educação -PME. insmuido pela Lei Municipal , 5.786. do 23 de 
junho de 2018; 
II-Realizar o monitora.nro coelha e ...ações periódicas quanto A execução 
do PME e o ...adm.mo das metaS 
II- Emitir pareceres a serem encambados ao Conselho Municipal de Educação e 
A Secretaria Municipal de Educação e Cuia.: 
IV-Definir mecanismos e indicadoras de acompanhamento de avaliação do MIE: 
V- Analisar a propor políticas publicas para assegurar a implementação das 
estratégias e cumprimento das metas 
VI- Fiscalizar a execução do Plano Municipal de Educação e de alcance de suas 
metas; 
VII- Promovera articulação das Conierâncias Municipais com as Confen5noas 
regimes, estaduais e federás considerando a especificidade de cada instâncei 
VIII- Planejar, acompanhar e coordenar o processo de concepção, bem como da 
implementação e avaliação da p.ia educacional do Município, especialmente no 
que se refere ao Plano Municipal de EducaçãOi 
IX- Avaliar, rever e propor adequações das metas e estratégias contidas no Plano 
Municipal de Educação; 
X- Organizar a Conferência Municipal de Educação: 
XI- Elaborar seu Regimento Interno. 

CAPITULO III 

DACOMPOSIÇÃO DOS MEMBROS 

Art 4°- O Forum Munieipa. de Educação de Pindamonhangaba. cie caráter 
permanente será constituido pelos seguintes representantes: 

1-06(seis) titulares do Poder Pudim Municipal, 

04(três) titulares da Sociedade CAN (Conselhos. Sindicatos, Associações. 
Organização ou M.me°. Soeras relacionados e educação): 

III- 03(tr4s) titulares dos Usar. do Sistema de Ensino (representantes dos 
alunos da Educação Basica e do Ensino Superior ou responsáveis por alunos); 

PF 10(dez) guiares de Profissionais da Educação da Rede Pública e Privada 
(docentes e equipe técnico-administrativa-S). 

§ 1° - A Cada titular indicado correspondera um suplente do mesmo segmento. 

§ 2°- Sempre que se faça necessário.. funções das especificidedes dos temas 
debatidos, poderão ser convidados para participação no Forum. especialistas ou 
estudiosos no assunto, a Indo de consultoria. 

AR 5° -A criaro do conselho pleno.a composição do FMEP poderá ser alterada 
com a Oclusão de outros órgãos, arredadas e movimentos da comunidade 
educacional, legalmente constihrido, observando. 

1-amplo reconhecimento publico do órgão. entidade ou movimento em, ao menos. 
uni segmento ou setor da sociedade: 
11-ma abrangência municipal devendo ter atuação., no mini., 50% (cin... 
por cento das representaoSes da educação e da sociedade civil; 
III-Tempo da existência de. no minirno. dois anos e tempo de efetiva atuação da 
enlidadeZórgeermovimentiP; 

§ 1° - A solicitação do ingresso no FMEP devera ser leda por meio de oficio 
encaminhado ao coordenador do mesmo, durante o mas de março de cada ano, 
justificando a solicitação corri base nos critérios acima dispostos 

§ 	- O ingresso de novas entidades ou órgãos seva deliberada, em reuniao 
°Minada mamada com esse objeboa. com  presença de no mirem° dois terços dos 
membros do FMEP. 

SEÇÃO 1 

DA DESISTENCIA E INDICAÇÃO DE NOVOS MEMBROS 

Ari 8° - O membro eleito poderá manifestar seu interesse peia desistência da 
equipe técnica do FNIER assinando em documento próprio sua manifestação. 

Art. 7. - A partir da desistência do membro do FMEP, a coordenação comunicará 
a sua entidade representativa para retirar outro membro interessado. sendo que 
a parbr data de opção terá seu nome vaSdado em reunião de penaria. dando 
legitimidade asa indicação. 

§ 1°- A partir da assinai¢a do documento pele entidade representativa, o novo 
membro:á estará apto a parbdpar das atividades o reuniões do FMEP com direito 

§2°- Se eventuaisnertta a enedade representativa não se manifestar pela inação 
de novos nomes, compete a Coordenação do FMEP encontrar soluções para que 
sejam supridas as vagas disponíveis visando o seu bom funcionamento. 

CAPITULO a/ 

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES 

A. - O FMEP ara funcionamento permanente e reunir-se-á ordnanamente 
a cada vimes., com cronograma e pauta previamente defindos, opa  
extraordinariamente por prévia convocação da sua coordenação, ou ainda, por 
requerimento da maioria dos seus membros. 

Art 9.-OFMEPe aConbarência MuNcipatde Educação estarão administrativamente 
Mandos e Secr.. Municipal de Educação e Cultura qua envidará o suporte 
técnico o administraMo para sua execução, com apoio do Conselho Municipal de 
Educação e agoda técnica constituiria para garantir seu funcionamento. 

ArL 10 - As defiberações do FMEP buscarão a definição consensual dos ternas 
apiedados. 

§ 1° - Quando não hamar consenso, as decisões serão encaminhadas ao debate 
e à votação e serão aprovadas por maioria simples dos votos, excceto quando for 
exigiria gudean quabficado. que corresponde ao Mamem miamo de dois terços 
dos membros votantes presente, corstauldos de titulares es seus suplentes 
legalmente cor.. Jos, considerando cada segmente reareSentatiVO. 

§ 2° -As dist.:andas soão regis.das can ata, quando solicitada a dedaração 
de voto. 

§ 3° - Mediante requerimento fundamentado, qualquer membro poderá solicitar ao 
plenárioum prazo de are 30 (Pinta) dias para procedere apresentar os resudraea 
de consulta suplementares entidades que representam pare subMdiar as decisões. 

Art. 11- São direitos e deveres dos membros titulares e suplentes do FMEP:  

1- participar com direito a voz e a voto das reuniões do Fórum e deliberar sobre 
quaisquer anotas constardes da pauta, 

11- amare zelar pelo cumprimento dos objetivos e atnbuições do Fórum; 

lã - sugerir e debater os conteúdos da agenda das reuniões do FMEP, medante 
o enno A coordenação, de quaisquer assuntos relacionados aos sous objetivos 

N- deliberar sobre a aprovação ou alteração deste Regimento. 

Art. 12 - As despesas reter.as à participação dos membros nas abortadas do 
FME correrão por conta de cada instilação representada. 

ArL 13. As reuniões ordinárias do FMEP serão compostas pelos mernbms 
legalmente c0000,1 os, esti.o aberto e população em gerai, sem rire. a voz 
e vota 

§ 1° - As reuniões do FMEP serão realizadas com a presença da manda dos 
membros (quorum). sendo admitido o minem de Otrtorto) membros para a 
existência do quorum. constituído por titulares ou seus suplenles. 

§ 2° -A reuno não será reafccada se o quérum não se completar ate 30(hinta) 
minutos após o kik. da hora mercada, lavrando-se o armo que mencionará os 
conselheiros presentes e os que 	justificadamente não compareceram 

§ 3°- Encerrado o periodo de 30(ninta) minutos, a sessão será iniciada com o 
minirno de 050.0 membros  

§ 4° - Quando cão for obtida a composição mlnirna do quorum sara convocada 
nova reunião, a realizar-se der.o de dos dias. para a qual  fiam  dePan.da a 
verificação de que.. 

§ 5° - Para lagamar os aios do FMEP. nas ocasiões em que houver votação 
de matada. deliberativa, os membros presentes deverão estar em condições de 
exercido de voto, sendo Mulares de seus segmentos . representados patos seus 
suplentes. 

§6°- O coordenador do Fórum poderá designar um membro do FMEP para exercer 
a função de ...ia -cid h.,  para registrar a ata competente. 

An. 14- A atierio do Conselho Pleno, poderão participar das reuniões do FMEP, 
oceno convidados especiais, personalidades, pesquisadoras. presidenles de  
entidades. órgãos e rnovirmstos, representantes de organismos intemacionaie. 
10cnicos e representantes de instituições de direito público ou privado e 
representan. doar:ariano. 

CAPITULO 

DA ESTRUTURA BASICA E FUNCIONAMENTO 

Art_ 15- Aesautura basica do Ferem Munidpal de Educação de Pindamonhangaba 
e 0Orne0Sta de: 
I - Coordenador, 
II - Secretaria Executiva 

ArL 16 - O primeiro coordenador do Fórum Municipal de Educação, conforme 
designado sad referendar, sere ~tu. pelo Departamento Pedagógico da 
Secr.ria Municipal de Educação e Cultura. com  mandato de doiro anos. 

Art 17-A eleição dos previmos Coordenadores com mandato de quatro anos será 
realizada em reunião ordinária do FMEP, convoca. para esse fim, cora sua pauta 
publicada com antecedência minima de caco dias, e a escolha do candidato sere 
por maioria simples dos votos dos membros presentes na reunião. 

§ 1°- E vedada a nuteição do coordenador do FMEP e a manutenção da 
representação para o mandato subsequente. 

§ 2° -Em caso de vacância do coordenador do FMEP, haverá nova eleição 

ArL 18 - Cabe .Cocreenador do FMEP: 

1- Presidir as reuniões, orientar os debates e tonar os votos; 

II- Dar posse aos representantes 

III-Emitir voo de quakdade nos casos de empate; 

- Babar ata norrativoe visando ao cumprimento das decisões da Plena.: 

V - Requisitar as informações de que o FMEP necessitar: 

VI -Fazer cumprir este Magma.. 

Art. 19- Cabe à Secretana Executiva do FMEP: 

I- expedir as convocações por ordem do Coordenador para as reuniões ordinárias 
e extraordinarãs do FMEP. para os membros e Para cada um dos órgãos, 
entidades e movimentos representados, com antecedénda mini...nue dias, 
encaminhando a pauta e documentos a ela correspondentes; 
II -.entonar as reuniões do FINEM 
III - elaborar a pauta das reumbes. fazendo constar as sugestões encaminhadas 
pelos seus membros: 
IV submeter e aprovação do Forum as atas das reuniões. 
V - planejar, coordenar e orientara execução das atiOdades do FMEP; 
VI -torna-se públicas as deliberações do FMEP; 
VII - acompanhar e ...orar o recolhimento e o processamento de dados 
setrategicos referentes as poli.as póNicas da educação: 

An. 20-A Plenária é a instancia mexima deliberativa do FMEP. 

Art. 21 - Na sua estrutura. o FMEP tent uma Comissão Permanente (grupo de 
trabalho) para organizar, atender urgências. com  unia determinada missão 
especif e tempo limitado cOndusão de sua missão° unter Coordenadora Geral 
para der Suporte administrativo ao seu funcionamento. 

Art. 22 -A Planada do FMEP. quando necessário, poderá orlar Grupos de Trabalho 
Temporários (GTT), com inação de seus respectivos membros e as seguintes 
especificações: 

§ 1° - Cada Grupo de TrabaMo Ternporado poderá designar uma coordenação, 
uma relatoria e Especialistas da área. 

§ 2° - Os GTT terão sempre caráter temporário e estabelecerão, em sua primeira 
reunião o croncgrama e a data deencerramento das suas atividades, que 
obedecerão ao prazo máximo de 180 (d.o e oitenta) das, prorrogavas por igual 
pertodo, a critério. Coordenação do FMEP, mediante justificativa e apresentação 
dos avanços e resultados alcançados. 

§ 3° Cabe à Coordenação providenciar o encaminhamento das atividades e à 
relatoro elaboração de documentas 8/00 pereceres emitidos pelos grupos de 
trabalho. 

Ari_ 23- São Comissões Permanentes do FIVE,. 
1- A Comissão de Monecramento e Sistematização e 

ArL 24 -São atribuições da Comiss. de Monitora.. e Satemalizaçáo 
I Acompanhar a Maturação das deliberações da Conferência Municipal de 
educaçãO: 
I. Monitorar processa de implementação, avaliarão e reeeão do PMEP 2017-2020 
e dos planos decepas subsequentes: 
11. Articular alou promover debates sobre conteúdos da ocaa nacional de 
educação, daMerados na Conferência Murecipal de Educação 
III-Acompanhar Indicadores Educacionais ameninada um observatório para este 
fim 
a) -acompanhando incindores da educação básica e técnico profissional: 
b)- acompanhando indicadores de qualidade de educação básica e técnico 
profissional; 

acompaohando indicadores de anuidade educado. (renda, abria. gêmeo, 
emocional, condições (Nicas, sensoriais e Intelectuais e campokidade e out.). 
e)- artialando-se com obsenratorios de monitoramento e órgãos de pesquisa de 
indicadores educacionais. 
1)- Desenvolvendo metodelogias e estralagias pane a organização da conferencie 
muMcipal de educação e aodmpannamento do Plano Municipal de Educação 
IV- Coordenar o processo de cofio:00.'0min° e de sistematização do comovido 
da próxima corderência meneia.,  de edocarãO: 
V- Promover <Sabates sobre resultados e desafios da politica nacional de educação; 
VI- Coordena o processo de elaboração e revisa° do Regro.° Interno .ad 
referendum' de proarna Confererea Municipal de Educação e o Regimento 
Interno do Rem e das demais normas de seu funcionamento: 
VII- Elabora proposta de Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação ed. 
próxima Conference Municipal de Educação: 
VIII - Coordenar a discussão e sistematizar as contribuições sobre Regimento 
Interno e demais documentos discipliradmes de funcionamento do Forum 
Municipal de Educação: 

Coo.nar o processo de elaboração a revisão das publicações do EME: 
a} levantando intonações e definir forma. bem como formatos de acessibilidade, 
conteúdo e pene:dedada das puNicações do EME: 
b/-  Produzindo eice selecionar matérias para as publicações 
0j-elaborando plano do distribuição das publicações 

Al. 25- São atribuições da Comissão de Mobilização e Divulgação 

I-Articular o Muni pio na organização de seu Fórum e Conferências de Educação, 
com Nulidade de: 

a. Elaborar as orientações para e organização do Fórum Municipal de Educação 
U Elaborar es orientações pare a organização das Conferências Municipais do 
Educação: 
c. ~ver e participar de reuniões para colaborar Cem a mganimião e Pare 
fortalecimento do Fórum Municipal de Educação. 

II . Articular os meios e garantia infraesbutura para viabilizar o Fórum Municipal 
de Educarão e a Conferência Municipal de Educação para: 

a. Propor formas de supcere técnico e de apoio financeiro ao Fórum Municipal de 
Educação e as Conferências Municipais de Educação, 

Cdaborar corra a realização da próxima reunião da CONAEI 
Organizar a elaboração e os arquivos das atas do Fórum MunidpM de Educação; 

d. Acompanhar a out.:ação de podadas sabre O Fórum Municipal de Educação. 

III - Articular os meios para colaborar com a organização do Porem e Conferendas 
Municipais de Educação: 
a Propor-1=1.5de..r• técnico e de apoio financeiro ao Fórum e Conferendas 
Municipais de Educa*, 
b. Avaliara execução das formes de cooperação NrtnIce e financeira da União ao 
Município. 

cal-rui° v 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 26 - O FMEP e as Corderências Municipais de Educação estarão 
administrativamente Anojados e Secretarie Municipal de Educação e Cultura e 
receberão O suporte técnica e adrremstrativo para garantir seu tundonamento. 

AR 27- °Conselho Municipal de Educação -CME atuará como órgeo fteakcador 
do FMEP, no compromisso de acompanhar o cumprimento das metas e estratégias 
do PME, de forma democrática. transparente e coletiva. 

AR 28-A participação no FMEP será considerada de relevante interesse públito 
e não sara 
remunerada. 

Art 29 - Este Regimento Interno do Forum Municipal de Educação poderá ser 
alterado em reunião extraortanéria respeitando e convocação para este fim, na 
torna estabeleoda no artigo 11 deste regimento. 

An. 30 - Os casos omissas deste Regimento Interno serão deliberados pele 
Comissão Coordenadora do FMEP. 

Art 31- Este Regmento Interno entrara em vigor após,ua aprovação pelo conselho 
pleno do Fórum Monacal de Educação do Municlpio de Pindamonhangaba 
homM09.0o e.vás de Derreto editado pelo Chefe do Executivo. 

Art 32- Este Regimento Interno foi aprovado p.a equipe Monica do Fdnae 
Municipal de Educação de Pirslamonhangaba em reunião realizada cem a 
Secretaria da Edu ação e Cul. e Conselho Municipal de Educação, no aia 30 de 
março de 2017. conforme ata circunstanciada arquivada na Secretaria Exeoniva. 

Pindarnc,rmangaba, 30 de 
maio de 2017. 

Membros da Comissão Coordenadora da Equipe do Forum 

Representantes do Poder Publico Municipal 
André Momos Pereira 
RafaM Ribeiro Cavaca. do Souza 
Varonia do Prado 
Evandr0 Cada Gomes 
GrazIele Cristina da Silva Monteiro 
Denise Cruz Ferrei Conejo 
Paula Rodrigues 
Rabeca Rezer.Guaragna Guedes 
Luciana de Ceveira Ferreira 
Latida Valéria Nogueira 
Elisabete M8.13 Monto Barreira 
Leticia Apaimida de soma nados° Bento 

Representantes da Sociedade CNA(Conselhos 
Associações, Organizações ou Movimentos 
Sodals reiacionados A educação) 

-  Miriam Ferreira Nascimento de Paula 
- Andréa campos Sales Martins 
- Denise C.a Vilas Boas 
- Pedro de Camargo 
- Dethi dos Santos Morare 
- Gamem Oliveira Pare.. 

Usuários do Sistema de Ensino (representantes dos 
Alunos da Educação Básica e do Ensino Superior 
ou responsavas por Muros) 

- Érika Fernanda Gomes da Silva 
- Edinaldo Jose dos Santos 
- Eduardo Kogempa da Costa 
- Jurema Freire 
- Ration Aparecida Augustnho 
-José Sirneão dos San. 

Profissionais da Educação de Rede Publica o Firmada 
(docente e e.. técnico-administrativa) 

Benedito Lobo 
Sandra Unia Manga Barreira 
Marcia Penne. Lera Siva 
Claudete Coa. de Araújo 
Irene Ribeiro de Aguiar Mello 
Vitoria Regina Silva 
Maura Prado.. 
Lauro Lucia de Oliveira Santos 
Tatiana Regina Joana Ferreira dos Santos 
Fernanda &Nade Craveira 
Vera Lúcia Alcides de Ofiveira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO-2015-2025 

kAati){ ff EWW.AU 

Fórum Municipal de 
Educação de 

Pindamonhangaba 

ATA DA 2' REUNIÃO ORDINÁRIA FORUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PINDAMONHANGABA REALIZADA NO DIA 24 DE MAIO DE 2017 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio de dois e mil e dezessete, as 16h, na Casa dos Conselhos, 
sito à Avenida Albuquerque Lins, 128, realizou-se a 2a Reunião ordinária com participação 
dos representantes do Fórum Municipal de educação de Pindamonhangaba — FMEP, instituído 
pela Lei Municipal n° 5.942, de 13 de julho de 2016 bem como a equipe de profissionais 
composta pela Portaria Geral n° 4.761, de 21 de dezembro de 2016, a reunião foi coordenada 
pelo Profa. Luciana de Oliveira Ferreira, membro da equipe do FMEP e Diretora Pedagógica 
da Secretaria de Educação e Cultura, assessorada pela Prof. Júlio César Augusto do Valie, 
Secretário de Educação e Cultura, com apoio do Conselho Municipal de Educação e Cultura, 
representado pelo seu presidente e secretária executiva e demais membros da equipe, de início 
a Profa. Luciana se manifestou pelo ajustamento do final do Regimento interno para ser 
homologado e dar publicidade e legalidade ao Fórum, esclarecendo que seu nome foi 
referendado na reunião anterior para compor a coordenação do Fórum, sendo secretariada pelo 
Prof. Júlio e com assessoramento do Conselho Municipal no que tange suas atribuições 
específicas, pois embora como órgão coordenador do Fórum, as ações do CME dependerá dos 
trabalhos desenvolvidos pela Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação, instituída 
pela Portaria Geral n° 4.690, de 31 de agosto de 2016, que será responsável pelo levantamento 
e organização de dados e informações de caráter técnico no âmbito da Secretaria de Educação 
e Cultura e demais órgãos da administração no que se relaciona ao Plano de Metas e Estratégias 
do Plano Municipal de Educação, em consonância com Plano Nacional de Educação; na 
sequência, a Prof. Luciana apresentou as justificativas e necessidades das reuniões periódicas 
do Fórum, ficando definido que serão realizadas ordinariamente no final de cada trimestre cujo 
calendário será definido com os membros da equipe do FMEP, deixou explicito que qualquer 
evidência ou informação recebida pela equipe de monitoramento da Secretaria , poderá ser 
convocado a equipe dos membros do Fórum, para reunião extraordinária com pauta e fmalidade 
específica, também sugeriu, conforme consta no regimento interno do Fórum, também sugeriu 
a organização de Grupos de Trabalho Temporário(GTT) para acompanhar os trabalhos que 
estão sendo executados pela Secretaria Municipal de Educação voltado ao cumprimento da 
metas como revisão do plano de carreira dos professores, estudo e revisão do Regimento 
Escolar Unificado das Escolas Municipais, sistema do regime de ensino das escolas(progressão 
continuada ou outra forma), estudo da situação funcional do profissionais do quadro de suporte 
pedagógico da Secretaria de Educação, tabulação de dados do PME na plataforma digital que 
será instituída pelo MEC, acompanhado dos trabalhos da equipe do MEC sobre o plano de 
carreira dos professores, dentre outras frentes de trabalho, também foi apresentado pela 
secretária do CME de pedidos de elementos da equipe constituída do Fórum que se 
manifestaram pela sua saída , ficou combinado que serão tabulados pelo CME e proposta 
alteração da Portaria Geral Municipal n° 4.761/2016, quanto a constituição das Comissões 
Permanentes de Mobilização e Divulgação do Fórum, prevista no seu regimento interno, já 
está definida pela Portaria Geral n° 4.690/2016, composta pelas professoras/gestoras: Denise 
Sanino Marcondes, Ione de Almeida Barbosa, Irene Ribeiro de Aguiar Mello, Márcia Fernandes 
Lima Silva, Maria Helena de Melo Resende e Roselaine Moreira de Almeida. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

FORUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DECÊNIO-2015-2025 

faumucuota 

Fórum Municipal de 
Educação de 

Pindamonhangaba 

Em tempo: 

Nada mais havendo a tratar, ficou encerrada a reunião, eu, Prof. Luciana de Oliveira Ferreira, 
Coordenadora do Fórum lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, sege assinada por 
todos os presentes. Pindamonhangaba, 24 de maio de 2017. 

t<rreAAU/10-) 	 -~,Loryci,(1)/-  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINL)AMONHANGABA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO tio 
CONVOCAÇÃO 

A Coordenadora do Fórum Municipal de Educação de Pindamonhangaba (FMEP), no 

uso de suas atribuições e nos termos do Regime Interno aprovado em 24/05/2017, 

CONVOCA os membros eleitos para uma reunião extraordinária no dia 29 de janeiro de 

2018, às 18h, no Palacete 10 de Julho, para definição dos assuntos que seguem: 

➢ Retomada das atividades do Fórum; 

Apresentação da proposta estruturadora da Conferência Municipal e seus 

documentos de referência; 

Discussão sobre os eixos e sistematização das informações para definição dos 

coordenadores; 

Outros assuntos pertinentes a ordem do dia. 

Pindamonhangaba, 22 de janeiro de 2018. 

Luciana de Oliveira Ferreira 

Coordenadora FMEP 

Maura Prado Vieira 

Presidente do CME 



Conferência Nacional Popular de Educação 

FME - 17 DE FEVEREIRO 

LOCAL 	 HORÁRIO 
Faculdade Anhanguera de 	7h30 às 18h 

Pindamonhangaba 

INSCRIÇÕES: 
Pelo google forms, a partir do dia 05 de fevereiro 

09/03/2018 

FÓRUM MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

PINDAMONHANGABA 
2018 

I — O PNE na articulação do SNE: instituição, 
democratização, cooperação federativa, 

regime de colaboração, avaliação e 
regulação da educação 

Educação, direito constitucional, art. 205-CF,princípios da educação nacional, plano de 
carreira, pluralismo de ideias, gestão democrática, educação básica-4 a 17 anos, art. 208- 

CE Art. 209-CF- educação livre na iniciativa privada, regime de colaboração na 
organização do sistema de ensino, FUNDEB(art.212-CF), recursos financeiros, 18% 

oriundos da União, 25% dos estados e municípios oriundos dos impostos [...1 

II — Planos Decenais e SNE: qualidade, 
avaliação e regulação das políticas 

educacionais 

Educação, direito de todos- CF, qualidade de ensino, politica públicas, concepção político- 

pedagógica, inclusão a serviço da qualidade de ensino, dimensões infra e 
extmescolares,o plano do sisterna(94), plano da instituição educativa(765), gestão da 

escola , PPP [...] 

III — Planos Decenais, SNE e gestão 
democrática: participação popular e 

controle social 

Gestão democrática, art. 206 CF, PNE articulado com o 550 (1079), gestão democrática do 

ensino (1084) com o SNE (1079), os diversos atores do campo educacional, assegurar o 
direito a educação obrigatória (art 211-CF) [...] 

1 



09/03/20i8. 

IV- Planos Decenais, SNE e democratização 
da Educação: acesso, permanência e gestão 

Gestão democrática do ensino, acesso e permanência, atendimento no ensino médio, 

Meta 4 — NEES, matricula em tempo integral, EIA, população de campo- baixa 
escolaridade, garantia de 12 anos de escolaridade para jovens, adultos e idosos [...] 

V - Planos Decenais, SNE, Educação e 
diversidade: democratização, direitos 

humanos, justiça social e inclusão 

Direitos humanos, politica social e inclusão, direitos sociais, ações culturais, sindicatos, 
movimento de luta para direitos humanos, superação das desigualdades sociais, movimentos 

sociais(1566), exigir do Estado seus direitos e ser protagonistas da politica, educação articulada 
com toda a dinémica de conflitos, disputas e lutas socials,conservadorismo e o 

neoliberalismo(1581), diretrizes curriculares nacionais, estaduais e municipais, sistema de 
cooperação na educação, desigualdade e diversidade ]...] 

VI- Plano Decenais, SNE e políticas 
intersetoriais de desenvolvimento e 

educação: cultura, ciência, trabalho, meio 
ambiente, saúde, tecnologia e inovação 

Educação, direito social-CF, esforço do Estado, educação corno prática social, superar 

desigualdades, não tem ainda acesso e qualidade para todos —4 a 17 anos sem qualidade, é 
um desafio para todos, [—I 

VIII — Planos Decenais, SNE e financiamento 
da educação: gestão, transparência e 

controle social 

Financiamento da educação, PNE, recursos financeiros, gestão adequada dos recurso 
financeiros é condição necessária para consagração do direito à educação no Brasil, artigo 

206-CF, Lei 12.858/12 — Recursos de exploração de petróleo e gás natural [...] 

VII- Plano Decenais, SNE e valorização dos 
profissionais da Educação: formação, 
carreira, remuneração e condições de 

trabalho e saúde 

Valorização do profissionais da educação, politica pública de valorização de salários justos e dignos. 
piso salarial nacional, definição e implemen laçar, da carreira e desenvolvimento profissional 

Formação Inicial e Continuada dos Profissionais do 31agisierio da E.Basica, DeN, mela 17-PNE, 
1 /3 da carga horária pa fnidades extracurculares e cumpránento do piso nacional docente, 

concurso público, funcionários da escola I...1 

EQUIPE TÉCNICA 
DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

Denise Saninno Marcondes 

Ione de Almeida Barbosa 

Irene Ribeiro de Aguiar Mello 

Maria Helena de Melo Resende 

Roselaine Moreira de Almeida 

2 



09/03/2018 

REUNIÃO COM OS COORDENADORES E 
RELATORES DOS EIXOS 

DATA 	 LOCAL 

15 DE FEVEREIRO, ÀS CASA DOS CONSELHOS 
14H 

3 
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FOTOS DOS PARTICIPANTES DA REUNIÃO REALIZADA DIA 29.01.18, NO PALACETE 

10 DE JULHO, ÀS 18H (VERIFICAR SLIDES E LISTA DE PRESENÇA) 

27 de fevereiro de 2018 - Pauta e lista de presença em anexo 



• PAUTA: 

- Apresentação dos eixos de trabalho 

- Conhecimento das metas e estratégias do PME 

- Enumerar instrumentos para mensuração das informações 

- Elaboração de equipes de trabalho e planos de ação/cronograma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SÍNTESE DA 2a  REUNIÃO REALIZADA NO ANO SOBRE O FME 

Local: Casa dos Conselhos. Avenida Albuquerque Lins, Centro 

Horário: 14h às 16h30 

Participantes: 13 

Benedito Lobo, Carmen Oliveira Paresque, Claudete Corrêa de Araújo, Denise Cintra Villas 

Boas, Elaine Grazieli Garcia de Andrade, Irene Ribeiro de Aguiar Mello, Jeferson Leite de 

Assis, Letícia Valéria Nogueira, Luciana de Oliveira Ferreira, Miriam Ferreira N. de Paula, 

Roselaine Moreira de Almeida, Sandra Diniz Rangel Barreira, Tatiane Regina Joana Ferreira 

dos Santos 

DESENVOLVIMENTO: 

- Definição dos coordenadores dos eixos, sendo: 

Eixo I — O PNE na Articulação do Sistema Nacional de Educação: Instituição, democratização, 

cooperação federativa, regime de colaboração, avaliação e regulação da educação. 

Coordenador(a): não definido 

Eixo II — Planos decenais e o SNE: Qualidade, avaliação e regulação das políticas educacionais 

Coordenadora: Sandra Diniz 

Eixo III — Planos decenais, SNE e Gestão Democrática, Participação Popular e controle social 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO 

FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Coordenadores: Lobo, Érika Fernanda (CACS/FUNDEB), Roseli 

Eixo IV — Planos decenais, SNE e a Democratização da educação: Acesso, Permanência e 

Gestão. 

Coordenadoras: Elaine Grazieli fone Almeida, Roselaine Almeida 

Eixo V — Planos decenais, SNE e Educação e Diversidade: Democratização, Direitos Humanos, 

justiça social e inclusão 

Coordenadoras: Andréa (0A8/APAE), Denise Vülas Boas, Luciana Ferreira, Minam 

Eixo VI — Planos Decenais, SNE e Políticas Intersetoriais de desenvolvimento e educação: 

cultura, ciência, trabalho, meio ambiente, saúde, tecnologia e inovação. 

Coordenadores: Beti Moreira, Carmen Paresque, Jeferson Leite 

Eixo VII — Planos decenais, SNE e Valorização dos Profissionais da Educação: formação, 

carreira, remuneração e condições de trabalho e saúde. 

Coordenadora: Claudete, Letícia Valéria, Maura Prado, Tatiane Santos 

Eixo VIII — Planos decenais, SNE e Financiamento da educação, gestão, transparência e 

controle social. 

Coordenadora: Seth Cursino, Irene Mello 

      

  

Próxima reunião: 

   

      

  

13/02/2018, às 14h, na Casa dos Conselhos 

  

      

  

Pauta: Leitura e discussão na íntegra do PME 
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09/03/2018. 	 E-mail de Prefeitura de Pindamonhangaba - Fwd: DOCUMENTOS FORUM 

W,W  
Prefeitura do 

indawantlangaba 	 Depto Pedagogico <pedagogico.dpe@pindamonhangaba.sp.gov.br> 

            

Fwd: DOCUMENTOS FORUM 

        

            

Depto Pedagogico <pedagogico.dpe@pindannonhangaba.sp.gov.br> 	 5 de março de 2018 14:45 
Para: Setor XI - Gestora Regional de Educação Básica Pinda-ba <greb.setor11@pindamonhangaba.sp.gov.br>, 
claudetec.araujo@com.br, Roselaine Moreira de Almeida <roselaine.almeida@yahoo.com.br>, denisevboas@gmail.com, 
Setor III - Gestora Regional de Educação Básica - Pinda-ba <greb.setor3@pindamonhangaba.sp.gov.br>, Tatiane Regina 
Joana Ferreira dos Santos <tatianegoiabal@gmail.com>, carmen.paresque@gmail.com, leticiavn2010@hotmail.com, 
jefersonleitea@yahoo.com.br, Benedito Lobo <proflobo08@gmail.com>, escolagizdecera@hotmail.com, fabio-
miriam@hotmail.com, Beth Cursino <bethcursino4@gmail.com>, Fernanda Gomes <fernanda.cacsfundeb@gmail.com>, 
Conselho Municipal de Educação - Pinda-ba <cme@pindamonhangaba.sp.gov.br>, Maura Prado Vieira 
<maura.prado.vieira@hotmail.com>, Escola Gilda Piorini Molica - Pinda-ba 
<escolagildapiorini@pindamonhangaba.sp.gov.br>, Escola Ruth Azevedo Romeiro - Pinda-ba 
<escolaruthazevedo@pindamonhangaba.sp.gov.br>, Setor IX - Gestora Regional de Educação Básica Pinda-ba 
<greb.setor9@pindamonhangaba.sp.gov.br> 
Cco: Júlio César Augusto do Valle <sec.educacao@pindamonhangaba.sp.gov.br>, Depto Administracao da Educacao 
<adm.educacao@pindamonhangaba.sp.gov.br> 

Boa tarde. 

Encaminho a síntese da reunião realizada no dia 27 de fevereiro e os documentos para estudo partilhados pelo 
professor Lobo. 

Na síntese destaca-se os coordenadores dos eixos, a data e horário da próxima reunião e a pauta. 

Professora Beth Cursino, a indicamos para potencializar as discussões do eixo 8. Caso seja possível permanecer 
neste eixo, ou prefira estar a frente da discussão de outro, favor manifestar seu interesse. 

Fraternal abraço! 

Luciana de Oliveira Ferreira 
Diretora do Departamento Pedagógico 

(12)3644 1573 

17 anexos 

8 EIXOS CONAE-SINTESE.docx 
153K 

DICAS PARA CONFERENCIA DO PNE.docx 
28K 

Documento-ReferenciaCONAE2018.pdf 
1281K 

EIXOS - LEGISLAÇÃO DE ESTUDOS.docx 
275K 

FORUM- FICHA A- AGENDA DE MONITORAMENTO.docx 
105K 

011 FORUM- FICHA A1- FICHA DE MONITORAMENTO.docx 
102K 

FORUM-PLATAFORMA DE ESTUDOS DA METAS.docx 
264K 

CONFERENCIA MUNICIPAL ABRIL 2018.pdf 
224K 

PLANO MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA.pdf 
449K 

22-T1 pne_conhecendo_20_metas.pdf 
1835K 

https://mail.google.com/mail/u/Orui=2&ik=bc93713771&jsver=C39Jv7pbVVVQ.pt_BR.8wiew=pt&msg=161f744f3f56092f&q=s°/0C3')/0ADntese&qs=true&searc 



09/03/2018 	 E-mail de Prefeitura de Pindamonhangaba - Fwd: DOCUMENTOS FORUM 

• DECRETO CONAE 2017-.docx 
17K 

comissão de sistematizão do forum.doc 
-=-1  189K 

RELATÓRIO DO PRIMEIRO CICLO DE MONITORAMENTO DAS METAS DO PNE - BIÊNIO 2014-2016 
• (1).pdf 

10889K 

,jm  DECRETO CONAE - 3a CONFERENCIA NACIONAL.docx 
1

• 

7K 

REGIMENTO-FORUM AGOSTO-2017-ATUALIZADO.docx 
2

• 

81K 

resolução forum estadual de educação sp.pdf 
132K 

Síntese da reunião do dia 28.02.18.pdf 
318K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=bc93713771&jsver=C39Jv7pbVVVQ.pt_BR.&view=pt&msg=161f744f3f56092f&g=s°/0C3%ADntese&gs=true&searc 
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